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PORTARIA Nº 162/2.021 

De 17 de março de 2.021             

 

  “WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do 

Município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais conferidas 

por lei”. 

 

Considerando os Decretos Municipais n°s 064/2020, 020/2021 e 

027/2021, que dispõe sobre medidas de enfrentamento ao COVID-19; 

Considerando o Decreto Estadual n° 861/2021, onde dispõe sobre 

horário de funcionamento comerciais, toque de recolher etc, medidas para 

conter a disseminação do COVID-19; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º - Designar o senhor PAULO ANDRE CARVALHO DIAS, 

portador do CPF nº 014.960.221-90 e RG nº 1782434-6 SSP/MT, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Coordenador 

Intermediário de Seção, para prestar serviços de fiscalização na 

vigilância sanitária, a partir da presente data, na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Guiratinga/MT, 17 de março de 2.021. 

 

  

WALDECI BARGA ROSA    

Prefeito Municipal 

 




